


E
sc

ri
tu

ra
çã

o
 F

is
ca

l D
ig

it
al

 d
e

 R
e

te
n

çõ
e

s 
e

 O
u

tr
as

 In
fo

rm
aç

õ
e

s 
Fi

sc
ai

s
E

FD
 R

E
IN

F

SPED
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MODELO PROPOSTO
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ESQUEMA GERAL



DCTF

Web

eSocial

DÉBITOS

Remunerações

Comercialização de 
Produção - PF

Aquisição Produção Rural -
PJ

CRÉDITOS

Salário Família

Salário Maternidade

Reinf

DÉBITOS

Retenções Sobre  NF

Comercialização de Produção -
PJ

Patrocínio Clubes de Futebol

Contrib Prev Receita Bruta

CRÉDITOS

Retenções Sobre NF

SERO

DÉBITOS

Contribuições 
Previdenciárias de outras 
entidades e fundos, 
apurados por aferição 
indireta, para fins de 
regularização de obras na 
construção civil

E
sc

ri
tu

ra
çã

o
 F

is
ca

l D
ig

it
al

 d
e

 R
e

te
n

çõ
e

s 
e

 O
u

tr
as

 In
fo

rm
aç

õ
e

s 
Fi

sc
ai

s
E

FD
 R

E
IN

F

ESQUEMA DCTF WEB



EFD-Reinf é um dos módulos do Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED, a ser
utilizado pelas pessoas jurídicas e físicas, em
complemento ao Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias
e Trabalhistas – eSocial.
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CONCEITO



Tem por objeto a escrituração de:

 Rendimentos pagos e retenções de Imposto
de Renda

 Contribuição Social do contribuinte

 Contribuições previdenciárias substituídas
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INFORMAÇÕES



Dentre as informações prestadas através da EFD-Reinf, destacam-se
aquelas associadas:

- aos serviços tomados/prestados mediante cessão de mão de obra ou
empreitada;

- às retenções na fonte (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP) incidentes sobre os
pagamentos diversos efetuados a pessoas físicas e jurídicas;

- aos recursos recebidos por / repassados para associação desportiva que
mantenha equipe de futebol profissional;

- à comercialização da produção e à apuração da contribuição
previdenciária substituída pelas agroindústrias e demais produtores
rurais pessoa jurídica;

- às empresas que se sujeitam à CPRB (cf. Lei 12.546/2011);

- às entidades promotoras de evento que envolva associação desportiva
que mantenha clube de futebol profissional.
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INFORMAÇÕES



Art. 2º Ficam obrigados a adotar a EFD-Reinf os seguintes contribuintes:

I - pessoas jurídicas que prestam e que contratam serviços realizados
mediante cessão de mão de obra nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991;

II - pessoas jurídicas responsáveis pela retenção da Contribuição para o
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

III - pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB);
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OBRIGADOS



IV - produtor rural pessoa jurídica e agroindústria quando sujeitos a
contribuição previdenciária substitutiva sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da produção rural nos termos do art. 25
da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, na redação dada pela Lei nº
10.256, de 9 de julho de 2001 e do art. 22A da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, inserido pela Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001,
respectivamente;

V - associações desportivas que mantenham equipe de futebol
profissional que tenham recebido valores a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e
transmissão de espetáculos desportivos;
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OBRIGADOS



VI - empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado recursos a
associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional a
título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

VII - entidades promotoras de eventos desportivos realizados em
território nacional, em qualquer modalidade desportiva, dos quais
participe ao menos 1 (uma) associação desportiva que mantenha equipe
de futebol profissional; e

VIII - pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendimentos
sobre os quais haja retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(IRRF), por si ou como representantes de terceiros.
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OBRIGADOS



§ 1º A obrigação prevista no caput deve ser cumprida:

I - para o 1º grupo, que compreende as entidades integrantes do “Grupo
2 - Entidades Empresariais”, do anexo V da Instrução Normativa RFB nº
1.634, de 6 de maio de 2016, com faturamento no ano de 2016 acima de
R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), a partir das 8 (oito)
horas de 1º de maio de 2018, em relação aos fatos geradores ocorridos a
partir dessa data;

II - para o 2º grupo, que compreende os demais contribuintes, exceto os
previstos no inciso III, a partir das 8 (oito) horas de 1º de novembro de
2018, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir dessa data; e,

III - para o 3º grupo, que compreende os entes públicos, integrantes do
Grupo 1 - Administração Pública, do anexo V da Instrução Normativa RFB
nº 1.634, de 2016, a partir das 8 (horas) de 1º de maio de 2019, em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir dessa data.
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INÍCIO DA OBRIGATORIEDADE



As informações são prestadas à EFD-Reinf por meio de grupos de
eventos, quais sejam:

 eventos de tabelas

 eventos periódicos

 eventos não periódicos

Portanto haverão múltiplas transmissões em períodos distintos, de
acordo com a legislação de regência. Vale destacar que cada evento
possui um leiaute específico.

Os leiautes fazem referência às regras de validação, constantes no seu
Anexo II - Tabela de Regras de Validação. Esta tabela apresenta as regras
de preenchimento dos eventos, devendo ser consultada quando da
ocorrência de inconsistências ou rejeições no processamento de eventos
pela EFD-Reinf.

E
sc

ri
tu

ra
çã

o
 F

is
ca

l D
ig

it
al

 d
e

 R
e

te
n

çõ
e

s 
e

 O
u

tr
as

 In
fo

rm
aç

õ
e

s 
Fi

sc
ai

s
E

FD
 R

E
IN

F

EVENTOS



O grupo de tabelas, que inclui os eventos R-1000 – Informações do
Contribuinte e R-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais,
que serão examinados adiante, possuem um atributo de vigência ou
“Período de validade das informações” representado pelos campos:
início de validade {iniValid} e fim de validade {fimValid}.

O evento R-1000 – Informações do Contribuinte é o primeiro evento a ser
transmitido à EFD-Reinf, uma vez que identifica o contribuinte, contendo
os dados básicos de sua classificação fiscal.

O evento R-1070 - Tabela de Processos Administrativos/Judiciais é
responsável pela informação de processos administrativos ou judiciais
que suspendem a exigibilidade de crédito tributário.

Havendo alteração no status de um processo faz-se necessário informar a
data do fim de validade da informação anterior e enviar novo evento com
a data de início de validade da nova informação.
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EVENTOS DE TABELAS



Trata-se do evento R-3010 – Receita de Espetáculo Desportivo, que é
considerado não periódico pois sua ocorrência não tem frequência pré-
definida, devendo ser informado, quando houver espetáculo desportivo,
até 2 dias úteis após a sua realização
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EVENTOS NÃO PERIÓDICOS



São aqueles cuja ocorrência tem frequência previamente definida, até o
dia 15 do mês subsequente aos eventos, relacionados:

a) aos serviços tomados/prestados mediante cessão de mão de obra ou
empreitada (R-2010 e R-2020);

b) às retenções na fonte (IR, CSLL, Cofins, PIS/PASEP) incidentes sobre
os pagamentos diversos efetuados a pessoas físicas e jurídicas (R-
2070);

c) aos recursos recebidos ou repassados para associação desportiva
que mantenha equipe de futebol profissional (R-2030 e R-2040);

d) à comercialização da produção e à apuração da contribuição
previdenciária substitutiva pelas agroindústrias e demais produtores
rurais pessoa jurídica (R-2050); e

e) às empresas que se sujeitam à Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB conforme Lei 12.546/2011 (R-2060).
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EVENTOS PERIÓDICOS



Todas as informações prestadas relativas a tributos e contribuições em
um determinado período de apuração são consideradas como um
“movimento”, que, portanto, pode conter um ou mais eventos.

Para o encerramento da transmissão dos eventos periódicos de
determinado movimento, em certo período de apuração, deve ser
enviado o evento R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos. A
aceitação do evento de fechamento, após processadas as devidas
validações, conclui a totalização das bases de cálculo contempladas
naquele movimento, possibilita a constituição do crédito tributário e a
geração do DARF para o recolhimento dos tributos e contribuições
devidos.

Caso seja necessário o envio de retificações ou novos eventos referentes
a um movimento já encerrado, este deverá ser reaberto com o envio do
evento R-2098 - Reabertura dos Eventos Periódicos. Se for efetivada tal
reabertura para o movimento, torna-se necessário o envio de um novo
evento de fechamento
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ENVIO DOS EVENTOS



A situação “Sem Movimento” para o contribuinte só ocorrerá quando
não houver informação a ser enviada para o grupo de eventos periódicos
R-2010 a R-2070. Neste caso, deve ser enviado o evento “R-2099 –
Fechamento dos Eventos Periódicos”, com as informações de
fechamento, declarando a não ocorrência de fatos geradores, na primeira
competência do ano em que esta situação ocorrer. Caso a situação sem
movimento persista nos anos seguintes, o contribuinte deverá repetir
este procedimento na competência janeiro de cada ano.

No caso da necessidade de informar a ausência de movimento de forma
extemporânea, o contribuinte deve enviar o evento “R-2099 –
Fechamento dos Eventos Periódicos”, declarando no campo competência
sem movimento {compSemMovto}, a primeira competência a partir da
qual não houve movimento, cuja situação perdura até a competência
atual.
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SEM MOVIMENTO



O certificado digital utilizado no sistema EFD-Reinf deverá ser emitido
por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

Este deverá pertencer à série “A”. Existem duas séries as quais os
certificados podem pertencer, a série “A” e a “S”. A série “A” reúne os
certificados de assinatura digital utilizados na confirmação de identidade
na Web, em e-mails, em redes privadas virtuais (VPN) e em documentos
eletrônicos com verificação da integridade de suas informações. A série
“S” reúne os certificados de sigilo que são utilizados na codificação de
documentos, de bases de dados, de mensagens e de outras informações
eletrônicas sigilosas.
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CERTIFICADO DIGITAL



O certificado digital deverá ser do tipo “A1” ou “A3”. Certificados digitais
de tipo “A1” ficam armazenados no próprio computador a partir do qual
é utilizado. Certificados digitais do tipo “A3” são armazenados em
dispositivo portátil inviolável do tipo smart card ou token, que possuem
um chip com capacidade de realizar a assinatura digital. Este tipo de
dispositivo é bastante seguro, pois toda operação é realizada pelo chip
existente no dispositivo, sem qualquer acesso externo à chave privada do
certificado digital.
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CERTIFICADO DIGITAL



Os certificados digitais serão exigidos em dois momentos distintos:

a) Transmissão: antes de ser iniciada a transmissão de solicitações ao
sistema EFD-Reinf, o certificado digital do solicitante é utilizado para
garantir a segurança do tráfego das informações na internet. Para que
um certificado seja aceito na função de transmissor de solicitações este
deverá ser do tipo e-CNPJ (e-PJ).

b) Assinatura de documentos: os eventos poderão ser gerados por
qualquer estabelecimento da empresa ou seu procurador, mas o
certificado digital assinante destes deverá pertencer a matriz ou ao
representante legal desta ou ao procurador/substabelecido, outorgado
por meio de procuração eletrônica e não-eletrônica. Os certificados
digitais utilizados para assinar os eventos enviados à EFD-Reinf deverão
estar habilitados para a função de assinatura digital, respeitando a
Política do Certificado. Está previsto para o projeto o uso de Procuração
Eletrônica da Receita Federal do Brasil-RFB.
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CERTIFICADO DIGITAL



Os eventos que compõem a EFD-Reinf devem ser transmitidos mediante
autenticação e assinatura digital utilizando-se certificado digital válido no
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), salvo
para as micro e pequenas empresas (ME e EPP) optantes pelo Simples
Nacional, com até 3 empregados, que podem transmitir seus eventos via
código de acesso.
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CERTIFICADO DIGITAL



Os contribuintes não obrigados à utilização do certificado digital, tais
como, o empregador doméstico e o microempreendedor individual –
MEI, podem gerar um Código de Acesso no portal do eSocial, que
permite a utilização de diversos serviços, dentre eles, a geração dos
arquivos eletrônicos que se transformarão em documentos eletrônicos
nos termos previstos em lei.
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CÓDIGO DE ACESSO – EFD REINF
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ESQUEMA DA REINF



Os contribuintes não obrigados à utilização do certificado digital, tais
como, o empregador doméstico e o microempreendedor individual –
MEI, podem gerar um Código de Acesso no portal do eSocial, que
permite a utilização de diversos serviços, dentre eles, a geração dos
arquivos eletrônicos que se transformarão em documentos eletrônicos
nos termos previstos em lei.
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CÓDIGO DE ACESSO



E
sc

ri
tu

ra
çã

o
 F

is
ca

l D
ig

it
al

 d
e

 R
e

te
n

çõ
e

s 
e

 O
u

tr
as

 In
fo

rm
aç

õ
e

s 
Fi

sc
ai

s
E

FD
 R

E
IN

F

TRANSMISSÃO

O contribuinte, ao transmitir suas informações à EFD-Reinf, deve
observar a sequência lógica de envio dos eventos, conforme a figura
abaixo, pois as informações constantes dos eventos “R-1000 –
Informações do Contribuinte” e “R-1070 – Tabelas de Processos
Administrativos/Judiciais” (quando for o caso), são necessárias ao
processamento das informações dos eventos periódicos e do evento não
periódico “R-3010 – Receitas de Espetáculo Desportivo”.
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COMPROVANTES

Cada evento transmitido e validado pela EFD-Reinf retornará um Recibo
de Entrega que atesta o registro oficial do evento e precisará ser
informado no caso de solicitação de cópia, retificação ou exclusão do
evento.

Caso um evento transmitido não seja validado, o sistema não retornará
um Recibo de Entrega, mas sim, uma mensagem de erro, comunicando a
necessidade de revisão e retransmissão do evento.
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CONTRIBUINTES

A partir da data de entrada em vigor da EFD-Reinf o contribuinte pessoa
jurídica é identificado apenas pelo CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica e o contribuinte pessoa física, apenas pelo CPF - Cadastro de
Pessoas Físicas.

O identificador chave para as empresas em geral será o CNPJ-Raiz/Base
de oito posições. Se for informada natureza jurídica de administração
pública federal, o identificador chave considerado será o CNPJ completo
com 14 posições.

Para as obras de construção civil, que possuam responsáveis pessoas
físicas ou jurídicas, a matrícula CEI passa a ser substituída pelo CNO –
Cadastro Nacional de Obras que, obrigatoriamente, é vinculado a um
CNPJ ou a um CPF.
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ENTENDENDO OS LEIAUTES

Registro (Reg) – Conjuntos de informações logicamente relacionados,
que comportam dados de tipos diferentes: literal, numérico e lógico.

Pai – Identifica o grupo de informações hierarquicamente superior ao
qual o campo está vinculado. O registro dependente é o detalhamento
das informações do grupo do respectivo pai.

Nível – É a hierarquia a qual pertence cada registro.

Descrição – Descreve as informações que farão parte do registro.
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ENTENDENDO OS LEIAUTES

Os leiautes possuem regras próprias de codificação e identificação, que
serão analisadas dentro do próprio leiaute.
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R-1000 - CONTRIBUINTES

R-1000 – Informações do Contribuinte

Conceito do evento: Evento em que são fornecidas pelo contribuinte
informações cadastrais necessárias ao preenchimento e validação dos
demais eventos da EFD-Reinf, inclusive para apuração das retenções e
contribuições devidas. Este é o primeiro evento que deve ser transmitido
pelo contribuinte.

Quem está obrigado: O contribuinte obrigado a adotar a EFD-Reinf,
quando iniciar a utilização do sistema e toda vez que ocorra alguma
alteração nas informações relacionadas aos campos envolvidos nesse
evento.
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R-1000 - CONTRIBUINTES

Prazo de envio: A informação prestada neste evento deve ser enviada no
início da utilização da EFD-Reinf e pode ser alterada no decorrer do
tempo, desde que não ultrapasse o dia vinte do mês subsequente aos
fatos geradores a que se refere.

Pré-requisitos: Este é o primeiro evento a ser transmitido pelo
contribuinte.

Informações adicionais:

1) Neste evento serão discriminadas as informações que influenciam na
apuração correta das contribuições sociais e eventuais acréscimos legais,
como a classificação tributária4 do contribuinte, acordos internacionais
para isenção de multa, situação da empresa (normal, extinção, fusão,
cisão ou incorporação), dentre outras.
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R-1000 - CONTRIBUINTES

2) Os códigos da classificação tributária, que permitem saber quais
espécies de contribuições sociais previdenciárias são devidas para cada
tipo de contribuinte e que possibilita registrar as retenções efetuadas por
pessoas jurídicas e físicas
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R-1070 – TABELA DE PROCESSOS

Conceito do evento: Evento utilizado para inclusão, alteração e exclusão
dos processos judiciais e administrativos que influenciam no
cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias. As
informações consolidadas desta tabela são utilizadas para validação de
outros eventos da EFD-Reinf e influenciam na forma e no cálculo dos
tributos devidos.

Quem está obrigado: O mesmo contribuinte obrigado ao evento R-1000,
quando houver decisão em processo administrativo/judicial, que tenha
influência na apuração dos tributos abrangidos pela EFD-Reinf e quando
houver alteração da decisão durante o andamento do processo. Este
evento deve ser informado quando a decisão do processo administrativo
ou judicial for favorável ao contribuinte.

Prazo de envio: Deve ser transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao
do mês de referência informado no evento ou antes do envio de
qualquer evento no qual o processo seja informado.

Pré-requisito: o envio do evento R-1000.
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R-2010 – SERVIÇOS TOMADOS

Conceito do Evento: Evento que comporta as informações relativas aos
serviços contratados, com as correspondentes informações sobre as
retenções previdenciárias, e realizados mediante cessão de mão de obra
ou empreitada, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, inclusive
quando a empresa prestadora se sujeitar ao regime da contribuição
previdenciária sobre a receita bruta – CPRB, consoante preconiza o art.
7º, §6º da Lei nº 12.546, de 2011.

Quem está obrigado: As pessoas jurídicas tomadoras de serviços
executados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, constantes
na Tabela 06 do Anexo I do leiaute da EFD-Reinf, disponibilizado no sítio
do SPED, inclusive em regime de trabalho temporário.

Prazo de envio: Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês
seguinte à emissão da nota fiscal ou fatura ou antes do envio do evento
R-2099 - Fechamento dos Eventos Periódicos, o que ocorrer primeiro.
Antecipa-se o envio deste evento para o dia útil imediatamente anterior
quando não houver expediente bancário.
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R-2020 – SERVIÇOS PRESTADOS

Conceito do Evento: Esse evento deve ser enviado pelo prestador de
serviços executados mediante cessão de mão de obra, empreitada e
subempreitada, contendo as informações relativas aos tomadores dos
serviços, com as correspondentes informações sobre as retenções
previdenciárias destacadas no documento fiscal.

Quem está obrigado: Os contribuintes que prestam serviços constantes
na Tabela 06, do Anexo I do leiaute da EFD-Reinf, disponibilizado no sítio
do SPED, sujeitos à retenção dos 11% (ou 3,5%), conforme legislação.

Prazo de envio: Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês
seguinte à emissão da nota fiscal ou fatura, ou antes do envio do
fechamento do evento R-2099 – Fechamento de Eventos Periódicos, o
que ocorrer primeiro, antecipando-se o envio deste evento para o dia
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R-2030 – REC RECEBIDOS A.D.

Conceito do evento: Evento em que são prestadas informações relativas
aos recursos recebidos a título de patrocínio, licenciamento de uso de
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos desportivos por associação desportiva que mantém equipe
de futebol profissional.

Quem está obrigado: Associação desportiva que mantém equipe de
futebol profissional, quando receber recursos a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e
transmissão de espetáculos desportivos.
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R-2040 – REC REPASSADOS A.D.

Conceito do evento: Evento em que são prestadas as informações
relativas aos recursos repassados a título de patrocínio, licenciamento de
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos desportivos, inclusive no caso do concurso de prognóstico de
que trata a Lei nº 11.345/2006, para associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional.

Quem está obrigado: Empresa que repassou recursos para associação
desportiva que mantém equipe de futebol profissional.
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R-2050 – COMERCIALIZAÇÃO P.R.

Conceito do evento: Evento em que são prestadas as informações
relativas à comercialização da produção rural ou agroindustrial, quando o
produtor rural pessoa jurídica e a agroindústria estão sujeitos à
contribuição previdenciária substitutiva sobre a receita bruta,
proveniente da comercialização da produção rural nos termos do art. 25
da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, na redação dada pela Lei nº
10.256, de 9 de julho de 2001 e do art. 22A da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, inserido pela Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001,
respectivamente.

Quem está obrigado: O produtor rural pessoa jurídica e a agroindústria
que vender ou consignar produção rural ou agroindustrial, quando a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
sobre a receita da comercialização da produção for atribuída ao próprio
produtor rural pessoa jurídica ou a agroindústria
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R-2060 – DESONERAÇÃO FOLHA

Conceito do evento: Evento em que são prestadas as informações pelas
empresas sujeitas ao pagamento da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta (CPRB), instituída pela Medida Provisória nº 540, de 2011,
posteriormente convertida na Lei nº 12.546, de 2011 e alterações.

A CPRB incide sobre o valor da receita bruta, em substituição à
contribuição previdenciária patronal incidente sobre a folha de
pagamento dos segurados empregados e contribuintes individuais19.

Quem está obrigado: O contribuinte que desenvolva as atividades
relacionadas no art. 7º ou que fabrique os produtos listados no art. 8º da
Lei nº 12.546, de 2011 e alterações. Os contribuintes considerados
órgãos públicos não deverão enviar esse evento.

Prazo de envio: Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês
seguinte ou antes do envio do evento “R-2099 Fechamento de Eventos
Periódicos”, o que ocorrer primeiro. Antecipa-se o envio deste evento
para o dia útil imediatamente anterior quando não houver expediente
bancário.
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R-2070 – RETENÇÕES DIVERSAS

Evento que irá escriturar todas as demais retenções tais como IRRF, PIS,
COFINS e CSLL

Os leiautes estão previstos conforme publicação, porém, ainda não será
obrigatório no ano de 2018
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R-2098 – REABERTURA EVENTOS

Conceito do evento: Este evento é utilizado para reabrir movimento de
um período já encerrado, possibilitando o envio de retificações ou novos
eventos periódicos.

Quem está obrigado: Todos os contribuintes que, após o envio do evento
“R-2099 - Fechamento dos Eventos Periódicos”, para o período de
apuração em questão, necessitem retificar informações enviadas pelos
eventos periódicos R-2010 a R-2070.

Prazo de envio: A reabertura poderá ser realizada a qualquer tempo.
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R-2099 – FECHAMENTO EVENTOS

Conceito do evento: Este evento se destina a informar o encerramento
da transmissão dos eventos periódicos na EFD-Reinf, no período de
apuração. Neste momento são consolidadas todas as informações
prestadas nos eventos R-2010 a R-2070. A aceitação deste evento pela
EFD-Reinf após processadas as devidas validações, conclui a totalização
das bases de cálculo e possibilita a integração com a respectiva
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF.

Quem está obrigado: Todos os contribuintes que transmitirem eventos R-
2010 a R-2070, no mês de referência.

Prazo de envio: Deve ser transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao
do mês de referência informado no evento.














